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empréstimos ou contribuições financeiras não reembolsáveis para a
preparação do projeto especificado no parágrafo 1º ou novas con-
tribuições financeiras não reembolsáveis para medidas complemen-
tares necessárias à execução e ao acompanhamento do projeto es-
pecificado no parágrafo 1.

Artigo 2o

1. A utilização do montante especificado no Artigo 1o, as
condições da sua concessão, bem como o procedimento de adjudi-
cação, serão estabelecidos pelos contratos a serem celebrados entre o
KfW e os beneficiários dos empréstimos. Tais contratos ficarão sujeitos
às disposições legais vigentes na República Federal da Alemanha.

2. O Governo da República Federativa do Brasil, desde que
não seja ele próprio o beneficiário do empréstimo, garantirá ao KfW
todos os pagamentos em euros a serem efetuados em cumprimento
dos compromissos dos beneficiários, decorrentes dos contratos a se-
rem celebrados nos termos do parágrafo 1 do presente Artigo.

Artigo 3o

O KfW não arcará com o pagamento de tributos, encargos e
emolumentos públicos cobrados na República Federativa do Brasil
com relação à celebração e execução dos contratos mencionados no
Artigo 2o, parágrafo 1o.

Artigo 4o

O Governo da República Federativa do Brasil, no que diz
respeito ao transporte de pessoas e bens, por via marítima, terrestre e
aérea, decorrente da concessão dos empréstimos, deixará ao livre
critério dos passageiros e fornecedores a escolha das empresas de
transporte, não tomará quaisquer medidas que excluam ou dificultem
a participação, com igualdade de direitos, das empresas de transporte
com sede na República Federal da Alemanha e outorgará, depois de
preenchidos os requisitos legais necessários, as autorizações para a
participação das mesmas.

Artigo 5o

O presente Acordo entrará em vigor na data em que o Go-
verno da República Federal da Alemanha receber a comunicação do
Governo da República Federativa do Brasil de que estão preenchidos
os requisitos legais internos para a sua vigência, sendo, para tal efeito,
decisiva a data da entrada dessa notificação.

Feito em Brasília, em 14 de maio de 2008, em dois originais,
nos idiomas português e alemão, sendo ambos os textos igualmente
autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

_____________________________
Samuel Pinheiro Guimarães
Ministro de Estado, interino,

das Relações Exteriores

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERAL DA ALEMANHA

_____________________________
Prout Von Kunow

Embaixador

RETIFICAÇÕES

No Decreto nº 7.684, de 1º de março de 2012, publicado no

DOU de 2 subsequente, na página 2, nas assinaturas, leia-se: Dilma

Rousseff, Antonio de Aguiar Patriota e Anna Maria Buarque de

Hollanda.

No Decreto nº 7.685, de 1º de março de 2012, publicado no

DOU de 2 subsequente, na página 3, nas assinaturas, leia-se: Dilma

Rousseff, Antonio de Aguiar Patriota e Edison Lobão.

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 95, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012

Dispõe sobre a distribuição de cargos da Carreira de Advogado da União nas respectivas Categorias, e dá outras
providências.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 4º, incisos I e XVII, da Lei Complementar
nº 73, de 11 de fevereiro de 1993, e 47 da Medida Provisória 2.229-43, de 6 de setembro de 2001,

Considerando o aumento no quantitativo de cargos de Advogado da União, decorrente do disposto no art. 4º da Lei 10.907, de 15 de
julho de 2004, e do art. 19 e art. 19-A da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, resolve:

Art. 1º Os mil setecentos e noventa e um cargos da Carreira de Advogado da União, existentes em 31 de dezembro de 2011, ficam
distribuídos de acordo com o Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. Os cargos que forem acrescidos à 2ª Categoria da Carreira de Advogado da União em decorrência do disposto no art.
4º da Lei nº 10.907, de 2004, serão considerados como excedentes, até nova distribuição.

Art. 2º A distribuição mencionada no Art. 1º será observada no processamento da promoção referente ao período de 1º de julho a 31
de dezembro de 2011.

Art. 3º Os cargos vagos existentes na Carreira de Advogado da União destinam-se a provimento mediante concurso público.

Art. 4º Fica revogada a Portaria no 412, de 19 de setembro de 2011.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

ANEXO*

Categorias Cargos distribuídos Distribuição No de Cargos
na Categoria

Tr a n s p o s t o s

Especial (final) 16 10 552 163
1ª (intermediária) 0 10 551 0

2ª (inicial) 4 0 525 0
Subtotal - - 1.628 163

To t a l 1791

*Os quantitativos referem-se a 31 de dezembro de 2011.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No 15, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2011

Altera a Lista Brasileira de Exceção à Ta-
rifa Externa Comum do MERCOSUL.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no exercício
da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732,
de 10 de junho de 2003, com fundamento no inciso XIV do art. 2o do
mesmo diploma legal,

Considerando o disposto na Decisão no 58/10 do Conselho
Mercado Comum do MERCOSUL e na Resolução CAMEX no 94, de
08 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1o Na Lista de Exceção à Tarifa Externa Comum do
MERCOSUL, de que trata o Anexo II da Resolução CAMEX no 94,
de 08 de dezembro de 2011, excluir o código da Nomenclatura Co-
mum do MERCOSUL - NCM 2929.10.21.

Parágrafo único. No Anexo I da Resolução CAMEX no 94,
de 08 de dezembro de 2011, a alíquota correspondente ao código
NCM mencionado no caput deste artigo deixa de ser assinalada com
o sinal gráfico "#".

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO
DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No DOU de 27-2-2012, Seção 1, página 2, na identificação,
onde se lê: Decisão no- 3, de 16 de fevereiro de 2011, leia-se: Decisão
no- 3, de 16 de fevereiro de 2012.

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 2 DE MARÇO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelos membros desse Colegiado, por
meio da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, publicada no
DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999; e com base no
disposto no art. 37, caput, da Constituição de 1988; no Decreto nº
4.520, de 2002; no parágrafo único do art. 16, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003; nos artigos 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de
abril de 1991, alterada pela MP nº 2.216-37, de 2001; na Lei nº
6.634, de 2 de maio de 1979, e respectivos regulamentos, resolve:

No- 19 - Dar Anuência Prévia à SECRETARIA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO - SPU para proceder à cessão de uso gratuito de imóvel
da União ao Governo do estado do Acre, com área de 194,06m2 e
benfeitorias, no município de Rio Branco, na faixa de fronteira do
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